
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA D

RENOV ES DE

Rh,!C

0t

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTE E UçÃO
Setor ento TRANSPORTE

IO B. SOUZA JUNIOR

nidade/Setor,

a Demanda:

DATA;2610a12024
E-mail: samaribeiraodopinhal@Êmail.com Fone: (43)355L-2599

4. OBJETO: RENOVAçÃO DE CONTRATOS

VALOR ESTIMADO PARA AS RENOVAçÕES: R$ 10.064,24

cRÉDtros oRçAMENTÁRtos: LtvRE, 103, 104 107, 303, 10934
pREVrsÃo PARA RENOVAçÃO DOS CONTRATOS: DEZEMBRO 2024 AJUNHO DE2024

"l rs,"bt

oV r^b
cL't 5,h
o J^1
k,,""f

As renovações dos contratos abaixo são de extrema importância para a manutenção da frota de veículos, maquinários e

equipamentos do município, pois tratam-se de serviços essenciais e estão ligados à segurança dos usuários e funcionários.
Sob o ponto de vista legal, o arl.57, § I, da Lei 8.666/93 prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza

continuada, como é o caso podem chegar a 60 (sessenta) meses, e no art.107 da Lei 14.133/202t que os contratos
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e para que não precisemos abrir
novos processos licitatórios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alternativa a renovação por mais

12 meses a partir de cada vencimento. Os contratos referem-se à manutenção, reparos, consertos e seguros. A

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados
com a forma de trabalho das contratadas, evitando inadaptações que poderiam nos gerar custos, além de permitir a

continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças. Além disso os serviços vêm sendo prestados de

modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta

experiência na área.

5. JUSTTFTCATIVA DA NECESSTDADE DA RENOVAçÃO.

Marluce M.P.

Coutinho,
Nadir
S.M.Fraga

Cunha e Lúcia

Helena

N.Moreira

t3lotl2s

comIo VENCIMEMO OBJfrO GESTOR nsat
N.C RENovAgo CONÍMÍADO

ITEM

PR088/21 20/72124 10.064,24

1.

6. CONTRATOSARENOVAR

1.089,71); Gol B

n

3.082,82)

Alcídio
B.Souza

Junior

oo3/22
oo4l22

Seguro ônibus BBD-2238 (Educação RS

3.920,00); Uno AUX-1165 Assist. R$

(Saúde RS

(Saúde RS

, (Assist, R$

882,00); Gol

u/
JUNIOR

daResponsável pela

e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis.

V
CIENTE:

DA

MUNICIPAT
e-se à autoridade competente para análise de conveniência

PREFI

Em conformidade com a legislação que rege o tema, en
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0,/,|1212024, 13:05

Outlook

Fwd: Renovação Seguro Contrato 004.2022

Email -Adriana Matos - Outlook

eo TF{OLE
RI.JO

í))

De Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Data Qua, 04/12/2024 09:41

Para Adriana Matos <adrianacmatos@hotmail.com>

$ 2 ane*os (126 KB)

Cotação FMAS Ribeirao do Pinhal.pdf; Cotação FMS Ribeirao do Pinhal.pdf;

Fonryarded message

De: Eduardo Alves de Oliveira - GNP Corretora de Seguros <comercial2@gnpscguros.com.br>

Date: qua., 4 de dez. de 2024 às 09:39

Subject: Fwd: Renovação Seguro Contrato 004.2022

To: < co m p_1a s. p-m-rprxhêl@g ma i l.com >

Carlos Alexandre, bom dial

Conforme solicitado, segue em anexo orçamentos para as renovações dos seguros, os mesmos vão vencer dia
13t01t2025.
lnformamos gue os valores foram reajustados de acordo com o índice do IPCA.

Dúvidas ou alterações, estamos à disposição!

Aguardamos retorno

Atenciosamente

Eduardo Alves de Oliveira
(54) 30284í 33 | 99927 4133 (WhatsApp)

1'9. iiffiffiffi:T,j
lÉ ll,ffi.l-:m.**,!

Fonwarded message

De: Bruna Vitória Bazanella < gnpseguros@gnp-5eguros.com.br>

Date: seg., 2 de dez. de 2024 às 08:49

Subject: Fwd: Renovação Seguro Contrato 004.2422

To: Eduardo Alves de Oliveira - GNP Corretora de Seguros <cpmercial2@gnpseguros.com.br>

Atenciosamente,

https://outlook.live.com/maili0/inbox/id/AQMkADAwAÍZiZmYAZCI hZGQAMC'l hNThiLTAwAiOwMAoARgAAA%2B4Ex9cr,vTqNMpkr3MrKkwp0HAB--

I
ü

1t3



MapÊe Connect https ://www.mapfr econnect.com.
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1213502 17090í0 0002179 4200000 0754000 2171301 2476

3FUNDO M.SAUDE RIBEIRAO PINHAL OlOOOO2

S,1\J TROLE
Rfde

0+
1ffi il] il il ll]ilil llillllll llll ll ll ll lil ll lll lil lllll ll ll l ll il l l llilil ll l llI
21217100021527 7702005 01 24096 5420í00 01871 10 64079991

ô mnprne
-'sEGURos

Cotação de Seguro Automais Frota

Dados do Seguro

Vigância: Das 24 horas do dia 1310112025 até as 24 horas do dia 1310112O26

Tipo Cálculo: ANUAL

Possui Segundo Risco: Não Possui Gatilho: Náo Tota! de ltens: 2

Dados do Segurado

Nome: FUNDO M.SAUDE RIBEIRAO PINHAL CPF/CNPJ: 9654201000187

Tipo Pessoa: PESSOA Ramo de Atlvidade: 86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e

JURIDICA unidades para atendimento a urgências

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Tetefone: (45) 3266-3081 E+nal!: COMPRAS.PMRPINHAL@GMAIL.COM

Enderaço: RUA PARANA GomPlemento:

Bairro: CENTRO Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

UF: PR CEP:86490-000 Sede da Empresa: BRASIL

Dados do Responsavel pelo Pagamento

Nome: FUNDO M.SAUDE RIBEIRAO PINHAL

Telefone: 3266-308í

Endereço: RUA PARANA

Bairro: CENTRO

Estado: PARANA

Sede da Empresa: BRASIL

Dados do ltem

Tipo Pessoa: PESSOA JURIDICA

E-mai!: COMPRAS.PMRPINHAL@GMAIL.COM

Numero:940

Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

CEP:8649G000

CPF/CNPJ: 96542010001 87

Complemento:

Numero do ltem: I

Odômetro: 0

il il il il ilr ril llr I I lllll lllffi ln lllll I llll I I llll I I ll I ll lll
49BWAG45U2NT01 6232

cP1 0cD00FXo000005489221 7090 1 -03259999

Veículo: 68 59;253 v\N419702 va!(§WAGEI..-GOL 1.0 12v (TotalFlex)A/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 202'112122 0 km: Não

Gategoria Tarifária: 10 - PASSEIO NACTONAL Uso: 2 -

Cltde. Passageiros.: 5

Placa: RHA3D85 Chassi: 9bwag45u2nt016232

Blindagem: Não Nível de Blindagem:

CEP do Iocal onde o veículo pernoita: 86490-000 Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 2

I of6

U.F: PR



Mapfre Connect

}IAPFBE
SEGUROS

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Gertificado de Propriedade:

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

C
t

I

7RO["8
Ri"Ío

0s
Alienação a Favor:

Seguradora Anterior: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Apólice Anteriorr 2135000'13653í

Final Vigência Apólice Anterion 1310112024 Código Coligada:

CI - Gontrole de Identificação:

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Nro. Vist.

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo VeÍculo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - DMH (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Vidros Top Plus

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Franquia(s)

Casco: Reduzida

Para-brisa / Traseiro

Retrovisores

Lanternas

Faróis

Para-choque

SRA - Reparo em ananhões í" Peça

SRA - Reparo em arranhôes Demais peças

Limites Máximos de lndenização R$

'100% Fator de Ajuste

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

10.000,00

30.000,00

Contratada

Contratada

Prêmio (preço)R$

i__1. í41,58

Valor - R$

1.000,00

310,00

120,00

120,00

120,00

160,00

75,00
,15,00

Item 1 - Conforme informação trata-se de veículo que não possui blindagem.

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado ReÍerenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do Íator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

Dados do ltem

fl il l I il ll lr il I ] I I lllll lllllll lll llill llllllilll I lllll lll
59BWAG45U2NÍ004792

cPí 0cD00FXo00000548922í 7090 1 -03259999

2of6

Numero do ltem: 2



Mapfre Connect

Veículo: 68 59; 253 VW419702 VOLKSWAGEN - GOL 1.0 12v (TotalFlex) A/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo : 2021 12022

Categoria Tarifária: 10 - PASSEIO NACIONAL

Cltde. Passagearos.: 5

Placa: BEX3G27

Blindagem: Não

GEP do local onde o veículo pernoita: 86490-000

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO

Modalidade de Gontratação; VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

CeÉificado de Propriedade:

https ://www. mapfreconnect.com.brlmapÊe.connect.frota/Impressao/I. -.

C;Õ TROI_l..

0 km: Não

Uso: 2 -

6 naprne
- sEGURos

Alienação a Favor:

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Seguradora rdnterior: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Apólice Anterior: 2135000136531

Final Vigência Apólice Anterior: 1310112023 Código Coligada:

Cl - Controle de ldentiÍicação:

Tabela Substltutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possuidispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Chassi: 9bwag45u2nt004792

Nível de Blindagem:

Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

Classe do Bonus: 2

U.F: PR

Nro. Vist.: 0

Prêmio (preço)R$Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA- Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - DMH (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Vidros Top Plus

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio lÍquido total

Franquia(s)

Casco: Reduzida

Para-brisa / Traseiro

Retrovisores

Lanternas

Faróis

Para-choque

SRA - Reparo em arranhões 1' Peça

SFIA - Reparo em ananhões Demais peças

Limites Máximos de lndenização RS

1 00% Fator de Ajuste

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

10.000,00

30.000,00

Contratada

Contratada

Valor - R$

1.000,00

310,00

120,00

120,00

120,00

160,00

75,00

15,00

3 of6
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Mapfre Connect

Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido Total(RS):

2.283,16

Dados da Concorrência

Seguradora:

Comissão:0

Dados do Grupo

CNPJ:

Negócio

Código Negócio

Adic. Frac. (R$):

0,00

Custo Apólice (R$):

0,00

https :i/www. rnapfrecon nect. com-br/mapfre. connect.frota/lmpressao/1..

"rRo r t:'
Ll-...

Ri'{c
Item 2 - Conforme informação trata-se de veículo que não possui blindagem.

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e

optado pela modalidade Valor de Mercado Referencíado. O valor da indenização será obtido mediante de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

(;

üt

toF (R$):

0,00

Prêmio Tota!:

2.283,16

Formas de Pagamento

Condições de Pagamento: Códlgo do Plano: 1423 - O + 1 Ficha S/ Juros

Taxa de Juros Pactuada: 0

Dia de Vencimento: I Gestor: 0001 '1912

Banco: Agência:

Garacterísticas da Frota

Quantldade de ltens a sêrem segurados: 2

Responsável Pagamento Apólice:

PossulVeículo de Uso Partlcular? NÃO

Existe Manutenção Preventiva? NÃO

Veículo possui logotipo e/ou telefone? SIM

Maior Circulação Em Vias: Estradas

Tipo de Carga Transportada:

Valor da Primeira Parcela (R$): 2.283,í 6

Valor das Demais: 0,00

Número da FCA:

Conta Corrente: Operação:

Gorretoré detentor da conta? NÃO

Tipo da Frota: Propria

Exíste Programa de Gerenciamênto de Risco? NÂO

Punição para Fucionário? NÃO

Participação Franquia? NÂO

Prêmio:0,00

Observações: 0

Nome

Cláusu las especiais e/ou particularês

DECLARA SE PARA DEVIDOS FINS E EFEITOS QUE OS ITENS 1 E 2 POSSUI COBERTURA DE DMH DMH R 3O.OOO,OO

Gódigo Distribuição

Leia sempre as Condições Gerais do seguro de Automóvel, disponíveis no site www.mapfre.com.br. Nelas estão descritas os

direitos e deveres das partes deste contrato de seguro e, em caso de dÚvida consulte seu Corretor de Seguros.

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Valores expressos em reais.

A quantidade de parcelas poderá variar conÍorme data de pagamento escolhida na efetivação do seguro e término de vigência da

apólice.

Processo SUSEP Automóvel no I 541 4" 1 00326120U-83

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser

consultadas no sítio eletrônico https:/Átww2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar de acordo com o(s)

4 of6



MapfÍe Connect

MAPFRE
SEEUROS

https l/www. mapfrecon n€ct.com.btl ressao,{

eú
iN Rllr)

dnúmero(s) do(s) processo(s) c!nstante(s) da proposta/apólice.

O segurado poderá consultar a situação cadastraldo conetorde seguros e da sociedade seguradora no

www.susep.gov.bÍ.

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 775 4 5 deÍiciente auditivo ou de Íala: OSOO 775 504524

semana_

Assistência 24 horas e aviso de sinistro: 4004 0101 (capitajs e regiões metropolitanas) - 0800 705 0101 (demais localidades).

Ouvidoria: 0800 775 't079 deficiente auditivo ou de fala: 0800 962 7373 das th às 18h, de 20 a 6'feira, exceto feriado ou pelo site

www. mapÍre. co m. br.

A ouvidoria podeíá ser acionada para atuaÍ na defesa dos direitos dos consumidores para prevenir, esclarecer e solucionaÍ

conf,itos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Fedeíal responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e conetagem de seguros. Telefonei 0800 021

8484 atendimento exclusivo ao consumidor (das 9:30 às 17:00 horas).

PlâtaÍorma digitalofcial para Íegistro de Íeclamaçóês dos consumidores: www.consumidor.ggllDr.

Declaro, como CorretoÍ nesta contratação, quê, na Íorma da legislaÉo vigente, dei cumprimento integral às disposiçóes contidas

nâ Resolução CNSP no 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilizaçáo ao proponente das inÍormaçóes previstas no art. 40, §

1o, da rererida Resolução.

Outras modalidades de remuneraçâo pós-fixadas poderão se aplicar ao relacionamento enlre a seguradora e o intermediário,

conforme eventuais políticas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciento e que foram integralmente

cumpridas as regras de conduta que devem ser praticadas pelos conetores de seguros e demais intermêdiários no relacionamento

com o cliente previstas nas legislações vigentes, especialmente sobre as informações mínimas que devem ser disponibilizadas

antes da aquisição do produto de sêguro.

Dêclaração do Proponênte

Declaro que todas as informaçóes prestadas nesta proposta de seguro estão coÍretas, são verdadeiras e completas. Tenho

conhecimento de que as perguntas formuladas neste documento são determinantes para aceilação e preciflcação do Íisco.

Assumo total responsabilidade por elas, pois estou ciente de que inexâtidôes ou omissóes acanetam â perda de cobertura,

coníorme art. 766 do Código Civil Brasileiro- Comprometo-me a comunicar, imediatamente, por êscrito, à Seguradora, qualquer

alteraÇão que ocorra nas condiÇóes estabelêcidas neste contrãto de seguro no decorrer da vigêncaa da apólice.

Declaro ainda que tomei conhecimento prévio das Condiçóes Gerais que regem o contÍato de seguro de automóvel; que a

Seguradora incluirá, tanto meus dados quanto os dados do veicuto e ainda a existéncia de eventuais sinistros em bânco dê dados

paía serem utilizados em análise de Íisco e liquidação de processo de sinistro.

Estou ciente de que o pagamento antecipado do prêmio não garante a aceitação do Ísco e que a SêguEdora têm í5 (quinze)

dlas, contados da tÍansmissão êletrônica destê documênto, para manifêslar-se sobre a aceltação ou não, e que estou a

par de que a vistoria prévia tem vâlidade de cinco dias conidos (d+5) e que refere-se a um instrumento para a seguradora analisar

a aceitaçáo ou não do seguÍo.

Tenho ciência de que a pÍoposta deve ser transmitida para a SeguÍadora até o vencimento da apólice anterior ou dentro do pÍazo

de validade da vistoria prévia.

A auséncia de manifestaÉo da SeguradoÍa, poÍ esqito, no pÍazo previsto, respeitadas as condições de suspensão, caracterizarà

a aceitação tàcita da proposla.

Declaro ainda que estou ciente de que o não pagamento da primeira parcela do seguro ou do prêmio à vista, até seu vencimento,

bem como a falta de realização da vistoria prévia (quando necessária) ou a falta de instalação de equipamento de seguÍança

(quando obrigatório) até a data do agendamento, por culpa do Segurado, são alguns dos motivo§ impeditivos para a aceitação do

nsco e consequente emissáo da apólice.

Estou ciente de que, em caso de recusa do risco, o prêmio pago antecipadamente para garantir o prêmio da época da proposta de

seguro, será devolvido no prazo máximo de 10 dias.

Autorizo a Seguradora, em caso de aceitação do risco, a emitir a apólice/endosso de seguro e me enviar boleto de pagamento

l,
ntco

s, sete dias da
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para quitação do prêmio (preço) à vista ou parcela do seguro caso eu não tenha optado por outra forma

A emissão da Apólice/Certificado de Seguro deverá ser feita em até 15 (quinze) dias, contados a partir da

proposta, e podendo ser disponibilizado ao Segurado por meio físico ou remoto. Na hipótese de remoto, a

disponibilizará ao Segurado, tempestivamente, a possibilidade de impressão ou download da Apólice/Certificado de Seguro no site

https://portaldocliente.mapfre.com.br/#/login (Portal do Cliente). E, caso eu não tenha acesso à lntemet entrarei em contato com a

Central de Relacionamento da Seguradora, por meio do telefone divulgado no meu Cartão de Seguro ou com meu Corretor de

Seguros para solicitar o documento impresso.

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e novas, ou que, nos termos do artÍgo 21 do Código

de Defesa do Consumidor, mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas pelas concessionárias das

montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado, devendo ser observado, para cada uma das

coberturas contratadas, os beneÍícios oÍertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas referenciadas pela seguradora.

Caso o cliente escolha uma oficina não referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia decorrente de

reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

Dados da Seguradora:

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código SUSEP: 6238

Endereço Gompleto: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A - VILA GERTRUDES - SAO PAULO, SP, 04794-000

oLn
f-{C

da

Dados da Sucursal:

Código e nome da Sucursal: 2135 DATA DOT A M S CURITIBA

Endereço Completo: RUA QUINZE DE NOVEMBRO,2765 80050980 CURITIBA

0

CNPJ: 61 074.17 5|000642

Dados do Gorretor:

Código intemo e nome: 106407 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 21 35909009009004í 3 Código SUSEP: 00000999990004

Endereço Completo: DAS NACOES UNIDAS '14261 VILA GERTRUDES 04794000 SAO PAULO

Telefone:

6 of6



Mapfre Connect

(+) mnrrne-- sÉGURos

il llillil ilill lI illlll lll lll l l l llll llill lllll l lll il l llll l llll l llll l llllll lll

https : i lwww. mapfrecon necl com-brlmapÊe. connect.f:rataÂmpressao/1..

Tr{Õt-E
Rrd0

úo

1213502 í709010 0003082 3200000 0754000 2171301 2491

3FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAO1 OOOOI

Versão do Calculo: 2170901

Possui Gatilho: Não

Çi

t
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21 217 1 0 0021 527 7502005 0 1 241 7 3 82',l 8900 01 27 1 1 0 6407 9922

Cotação de Seguro Automais Frota

Dados do Seguro

Vigência: Das 24 horas do dia 131O1 12025 até as 24 horas do dia 131O112026

Tipo Cálculo: ANUAL

Possui Segundo Risco: Não

Dados do ltem

Total de ltens: 1

Dados do Segurado

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA CPFIGNPJ: 17.382'189|0001'27

Tlpo Pessoa: PESSOA JURIDICA Ramo de Atividade: 84.1'l-6-00 - Administração pÚblica em geral

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Telefone: (43) 3551-25í5 E-mail: CONSISUSLICITACAO@GMAIL.COM

Endereço: RANTONIO ROGERIO ROSA Gomplemento: CENTRO

Bairro: CENTRO Gidade: RIBEIRAO DO PÍNHAL

UF: PR CEP: 86490-000 Sede da Empresa: BRASIL

Dados do Responsavel pelo Pagamento

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA Tipo Pessoa; PESSOA JURIDICA

TeleÍone: 355'l-2515 E'mail: CONSISUSLICITACAO@GMAIL.COM

, Endereço: RANTONIO ROGERIO ROSA Numero: 10

Bairro: CENTRO Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

Estado: PARANA CEP:86490-000

Sede da Empresa: BRASIL

il illl NtlllrilIllr ]lllllIll il il lllllllllllll tffi llll ll lll

Veículo: 20 6; 35 PC893181 FIAT -

Ano Fabricação/Ano Modelo: 2O1612017

Categoria TartÍária: 22 - PICKUP PESADA PESSOA NACIONAL

Gltde. Passageiros.: 16

Placa: BAW1076

Blindagem: Não

GEP do local onde o veículo pernoita: 86490-000

Obri gatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO

US VAN MULT.ECONOMY 2.3 TB-lC(T.Alto) Dies. 4p

0 km: Não

Uso: 2 -

GPF/GNPJ:'1 7382189000127

Complemento: CENTRO

Numero do ltem: Í

Odômetro: 0

Ghassi : 93w244p2rh21 62323

Nível de Blindagem:

Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL U.F: PR

Classe do Bonus: I

493W244P2RH2',162323

cP22C D00FX000000 í 364562 í 7090 í -03259999
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Apólice Anterior: 21 35000í 35531

Código Coligada:

roF (R$):

0,00

i{eLE.
tR[,.ic

Nro.

Prêmio (preço)R$

3_.229.O4

Valor - R$

11.394,67

Cr

tIíAPFBE
SEGUROS

Modalidade de Gontratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

CeÉificado de ProprÍedade:

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Seguradora Anterior: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Final Vigência Apólice Anterior: 1310'll2O24

Cl - Gontrole de ldentificação:

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Cano

Data de Saída da Concessionária:

i

Alienação a Favon

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, btoqueador ou locatizador instalado e ativado?: NÃO

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Aulomais

APP - Morte (por Passageiro)

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - DMH (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Nro. Nota Fiscal

Limites Máximos de lndenização RS

100% Fator de Ajuste

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

í0.000,00

Contratada

Item I - Conforme informação trata-se de veículo que não possui blindagem.

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Prêmio do Seguro

Pr€mio Liquido Total(R$): Adic. Frac. (R$): Custo Apólice (R$):

Franquia(s)

Casco: Reduzida

3.229,04 0,00 0,00

Formas de Pagamento

Condiçôes de Pagamento: Código do Plano: 1423 - O + í Ficha S/ Juros

Taxa de Juros Pactuada: 0

Dia de Vencimento: 't

Banco:

Características da Frota

Quantidade de ltens a serem segurados

Responsável Pagamento APólice:

Valor da Primeira Parcela (R$): 3.229,04

Valor das Demais: 0,00

Número da FCA:

Conta Corrente: Operação:

Prêmio Total:

3.229,O4

Gestor:00011912

Agência:

Corretor é detentor da conta? NÃO

Tipo da Frota: Propria

2 ot'5
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Possui Veiculo de Uso Particular? NÃO

Existe Manutenção Preventiva? NÃO

Veículo possui logotipo e/ou telefone? SIM

lllaior Circulação Em Vias: Estradas

Tipo de Carga Transportada:

hups://www

Existe Programa de Gerenciamento de

Punição para Fucionário? NÃO

Participação Franquia? NÃO

CO "[ROLE

Rhic

L2,,

Cláusulas especiais e/ou particu Iares

declara se para devidos Íins e efeitos que o item í possui cobertura de DMH R 30.000,00

declara se para devidos Íins e efeitos que o item 1 possui cobertura VIDROS TOP PLUS - FRANQUIA RS 350,00

Dados da Concorrência

Seguradora: Prêmio: 0,00

Gomissão:O Observaçóes:0

Dados do Grupo

GNPJ: Nome:

Negócio

Código Negócio: Código Distríbuição:

Lela sempre as Condições Gerais do seguro de Automóvel, disponíveis no site www.mapfre.com.br. Nelas estão descritas os

direitos e deveres das partes deste contrato de seguro e, em caso de dúvida consulte seu Corretor de Seguros.

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Valores expressos em reais.

A quantidade de parcelas poderá variar conforme data de pagamento escolhida na eÍetivação do seguro e término de vigência da

apólice.

Processo SUSEP Automóvel n' 1 541 4.1 0032612004-83

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela socÍedade/entidade junto à SUSEP poderão ser

consultadas no sítio eletrônico https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2lProduto.aspx/Consultar de acordo com o(s)

número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

SAC - Serviço de Atendirnento ao Consumidor: 0800 775 4il5 deficiente auditivo ou de fala: 0800 775 5045 24 horas, sete dias da

semana.

Assistência 24 horas e aviso de sinistro:4004 010í (capitais e regiões metropolitanas) - 0800 705 0101 (demais localidades).

Ouvidoria: 0800 775 1079 deÍiciente auditivo ou de fala: 0800 962 7373 das th às 18h, de 20 a 6o feira, exceto Íeriado ou pelo site

www.mapfre.com.br.

A ouüdoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores para prevenir, esclarecer e solucionar

conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complemêntar abefta, capitalização, resseguro e conetagem de seguros. TeleÍone: 0800 02í

8484 atendimento exclusivo ao consumidor (das 9:30 às í7:00 horas).

Plataforma digital oflcial para registro de rectamações dos consumidores: www.consumidor.sovDr.

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislaçáo vigente, dei cumprimento integral às disposiçóes contidas

na Resolução CNSP no 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilizaçáo ao proponente das informações previstas no art' 4o, §

1o, da referida Resolução.

Oúras modalidades de remuneraçáo pós-fixadas poderão se aplicar ao relacionamento entre a seguradora e o intermediário,
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conÍorme eventuais políticas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciente e que

cumpridas as regras de conduta que devem sel'praticadas pelos corretores de seguros e demais interm no relaci ento

com o cliente previstas nas legislações vigentes, especialmente sobre as informações mínimas que devem

anles da aquisição do produto de seguro.

disponibilizadas

DeclaÍaçâo do Proponente

Declaro que todas as informações prestadas nesta proposta de seguro estão correlas, são verdadeiías e complêtas. Tenho

conhecimento de que as perguntas formuladas neste documento são determinantes para aceitação e preciÍicaçáo do risco.

Assumo total responsabilidade por elas, pois estou ciente de que inexatidões ou omissões acarÍetam a perda de coberiura,

conforme art. 766 do Código Civil Brasileiro. Comprgmeto-me a comunicar, imediatamente, por escrito, à Seguradora, qualquer

alleraçáo que ocorra nas condiçóes estabelecidas neste contrato de seguro no decorrer da vigência da apólice.

Declaro ainda que tomei conhecimento prévio das Condiçôes Gerais que regem o conlrato de seguío de automóvel; que a

Seguradora incluirá, tanto meus dados quanto os dados do veículo e ainda a exÍstência de eventuais sinistros em bâncô dê dâdos

para serem utilizados em análise de risco e liquidação de processo de sinistro.

Estou ciente de que o pagamento antecipado do prêmio não garante a aceitação do risco e que a Seguradora tem 15 (quinze)

dias, contados da transmissáo êlêlrônica dostê documênto, para maniÍestar-se 6obÍê a acêitaçáo ou não, e que estou a

pâr de que a vistoria prévia tem validadê de cinco dias corridos (d+5) e que refeÍe-se a um instrumento para a seguradora analisar

a aceitação ou náo do seguro.

Tenho ciência de que a proposta deve sertransmitida para a Seguradora até o vencimento da apólice anterior ou dentro do prazo

de validade da vistoria prévia.

A ausência de manifestaçáo da Seguradora, por escrito, no prazo previsto, respeitadas as condiçôês de suspensáo, caraclerizarà

a aceitaçao tàcita da proposta.

Dêclaro ainda que estou ciente de que o náo pagamento da primeira parcela do seguro ou do prêmio à vista, até §eu vencimento,

bem como a Íalta de realização da vistoria prévia (quando necessária) ou a falta de instalaçáo de equipamento de segurança

(quando obrigâtório) até a data do agendamento, por culpa do Segurado, são alguns dos motivos impeditivos para a aceitaÉo do

risco e consequente emissão da apólice.

Estou ciente de que, em caso de recusa do risco, o pÍêmio pago antecipadamente para garantir o prêmio da época da proposta de

seguro, sérá devolvido no prazo máximo de 10 dias.

Autorizo a Seguradora, em caso de aceitação do risco, a emitira apólicê/endosso de seguro e me enviar bolêto de pagamento

paÍa quitação do prêmio (prêço) à vista ou parcela do seguro caso eu náo tenha optado por outra fo.ma de pagamento.

A emissão da Apótice/Certificado de Seguro deverá ser Íeíta em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de aceitaçào da

pr.oposla, e podendo ser disponibilizado ao Segurado por meio físico ou remoto. Na hipótese de remoto, a Seguradorâ

disponibilizaíá ao Segurado. tempestivamente, a possibilidade de impressão ou dolr/nload da Apólice/Certificado de Seguro no site

https://portaldocliente.mâpfre.com.brl#/login (Portal do Cliente). E, caso eu não tenha acesso à lnternet entrarei em contelo com a

Cêntral de Relacionamento da Segurâdora, por meio do teleíone divulgado no meu Cartão de SeguÍo ou com mêu Corretor de

Seguros para solicitar o documento impresso.

A reposição de peças ou acessórios será Íeita por peças originais, adêquadas e novâs, ou que, nos termos do artigo 21 do Código

de DeÍesa do Consumidor, mantenham as mesmas especiflcações técnicas do fabricânte, distíbuídas pelas concessionárias das

montado[as ou pelos íâbricantes das peças e seus representantes.

Será de livre escolha do seguÍado a oflcina para reparo do veículo sinistrado, devendo ser obseruado, para cada uma das

coberturas contratadas, os beneÍícios oÍertados no caso de a escolha ter sido por uma das oÍjcinas referenciadas pela seguradora.

Caso o cliente escolha uma oÍicina náo referenciada pela Seguradora, poder.á ocorrer eventual perda de gaÍantia decorrenle de

reparaçáo fora da rede autorizada da montadora do veículo.

Dados da SeguÍadoÍa:

Nome: MAPFRE SEGUROS GERATS S.A. CNPJr 6'1 .074.175/0001-38 Código SUSEP: 6238

Endêrego Completo: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A - VILA GÉRTRUDES - SAO PAULO, SP, 04794-000

0

4of5

Dados da Sucursal:

\
i
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

61.O74.L75/O00r-38

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / VILA GERTRUDES /
sAo PAULO I SP / 04794-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03 I 12/ 2024 a OL / OL I 2025

Certificação N ú mer o= 2024120 30 1 480443679960

Informação obtida em O4l12/2024 L3:O9:O5

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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cnnrroÃo posrrrvÀ DE oÉgrros rRABAr,HrsrAs
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61. 07 4.L]5/ 0001-38
Certidão no : 83824223/2024
Expedição: 04/L2/2024, às 13:11:51
Validade: 02/06/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que IdAPFRE SEGUROS GERÀIS S.À. (UATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 6L.014.L75/OOO1-38, coNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas em face do inadimplemento de
obrigaçÕes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibiliciade suspensa:
026L900-86.2008.5.02.00L8 - TRT 02" Resião ** (18" VÀRÀ DO TRABÀLHO DE SÃO

PAULO)
** Débito com exigibilldade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e

13.46"1 /20L'7, e no Ato 01i2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p z / /www. tst. jus.br) .

Certj-dão emit.ida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art . 642-A, S 2o , da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPE ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débítos estejam com exigibilidade suspensa ou
garanti-dos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes our ainda, tenha sido deferidar flo caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.1A1/2005.
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utnrsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÂo PosITlvA cou EFEIToS DE NEGATIvA DE DÉBlrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À OÍVIOI ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ : 61.07 4.17 51000í -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:31:03 do dia 2311012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até2110412025.
Código de controle da certidão: D4Fí.BB4D.B9E9.FFBB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&e -t



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CO TROLH

RNÜ

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: ü.474.175

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidâo negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 62657989 Folha I de 1

Data e hora da emissão 041121202413:19:08 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.d ividaativa.pge.sp. gov.br

L+-
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CONTROLADORIA.GERAL DA

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

CPFiCNPJ : 61.07 4.17 5/000 1 -38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terrr,os da legislação vigente, os referidos cadastros cottsolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemos eP,lD e CG(.i-PJ consolidsm os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsobilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro À'a(ionul tle Eneresos Inidôness e Susoensas (CEIS) spresenta a relação de empresas e pessoosfisíc&§ que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar conffatos com a Administtação

Pública

O C«lastru l'ucionul tle Enryresus Punidas (CNEP) apresenta a relaçõo de empresas que sofreram qualquer das panições

previstas na Lei n' 12.E46/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cudustro de Entidodes Priyudus sen J;ins Lucrutivos Imoedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

ftns lucrativos que estão impedidas de celebror novos convênios, contralos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Púbtica Federul, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de tepasse oa terrrro§

de parceria firmados anteriormente

Certidão emitida às 13:26:48 do dia 0411212024, com validade até o dia 03/0112025.

Link para consulta da verificação da certidão https:/,'certicloes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: abiIdLYUloPSNuL4KJW5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Goniunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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sÃoPAUro
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Certidão Número: 1685474 -2024

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

61.074.175t

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Liberação:

Validade:

18t10t2024

16t0412025

Tributos Abrangidos: lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de FiscalizaÉo de LocelizÀcâo lnstalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de FiscalizaÉo de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1)

lmposto Sobre Transmissão de Bens lmóveis - lTBl

Unidades Tributárias:

Certidão expedida com base nâ Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 20í7, lnstruçáo Normetiva SF/SUREM no 3, de 6 de abÍil de 2015,

Decreto 50.'69í, de 29 deiunho de 2009, Deóreto 51.714, de 13 de agosto de 20í0; Portaria SF n" 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n'182,
de M de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:22:50 horas do dia 0411212O24 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 19360DFD
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Certidão Coniunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 1.069.937S- lnicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP 04794-000 )

CCM 8.399.089-5- lnicio atv :0210111974 (R MANOEL BATISTA, 00018 - CEP: 05844-170 - Cancelado em].3111211984)

CCM 8.329.'t57-1- lnicio atv :A911211976 (R BRIG TOBIAS,478 - CEP: 01032-001 )

CCM 3.362.969-2- lnicio atv :31lO8l2OO4 (AV DAS NACOES UNIDAS,, 00097 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 09/08/2016)

CCM 3.372.567-5- lnicio atv |1310í20O4 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 -CEP:04578-000 )

CCM 9.734.667-5- lnicio atv:31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 002í5 - CEP: 0580$000 - Cancelado em: 17103/1993)

CCM 2.071.743-1- lnicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 0580e000 - Cancelado em:2110912O11)

CCM 2.078.112-1- lnicio atv 2010511992 (R CORIOLANO, 00605 - CEP: 05047-000 - Cancdado em 3111211994)

CCM 2.078.1156- lnicio atv :08/06/'1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 0133$000 - Cancelado em: 26/10/2010)

CCM 2.084.379€- lnicio atv :16/06/'1992 (RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 0143í - CEP: 0201 1-200 - Cancelado em:291O712019)

CCM 2.159.863-0- lnicio atv :1711211992 (AV SANTO AMARO, 04910 - CEP: 04702{00 - Cancelado em 1Ü10120171

CCM2.150.222ô- lnicio atv :03/02í993 (AV IBIRAPUERA, 02461 - CEP: 04029200 - Cancelado em 1811012017)

CCM 3.496.647-1- lnicio atv :25110t20A5 (AV WASHINGTON LUIS, 02776 - CEP:04662-003 - Cancelado em: 1811012Q17)

CCM 2.5Y.204-5- lnicio atv :16/07/1996 (AV GUIDO CALOI, 01985 - CEP: 05802-140 - Cancelado ern:2511112045)

CCM 2.5y.251-7- lnicio atv :'18/07/í996 (R FRANCISCO TRAMONTANO, 00100 - CEP: 05686-0í0 - Cancelado em: 03/1212003)

CCM 3.921.804{- lnicio atv :30/04/2009 (LG S FRANCISCO, 0@26 - CEP: 01005-0í0 - Cancelado em: 1811O12017)

CCM 4.341.857{- lnicio aN '.22J1O1201O (R MANUEL DA NOBREGA, 01280 - CEP: 04001-004 - Cancelado em: OghOl2Ol7)

CCM 2.956.866€- lnicio aN'.12lO5l20OO (AV SAO MIGUEL, 05379 - CEP: 0387í-100 - Cancelado em:29107120191

CCM 3.620.156-1- lnicio aN'34h212006 (AV PROF VICENTE RAO,01405 - CEP: 0463&001 - Cancelado em:2411012023)

CCM 2.95ô.86'f -7- lnicio atv :16/05/2000 (R S CARLOS DO PINHAL, 0069ô - CEP: 01333-000 - Cancelado em:291O712O19)

CCM 2.024.915-2- lnicio atv :15i10/1991 (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em 2910712019)

CCM 2.951.S77S- lnicio atv :1205/20O0 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534 - CEP: 05426-200 - Cancelado em:2910712O19)

CCM 2.316.004-7- lnicio atv :2511O11994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 0580t000 - Cancelado em: 29/06/2001)

CCM 2.357.536{- lnicio atv :13/03/1S}5 (R MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125401 - Cancelado em:1811012017)

CCM 2.467 .797-3- lnicio atv :í0/101Í995 (R PDE ESTEVAO PERNET, 351 - CEP: 03315-000 )

CCM 3.440.738-3- lnicio atv :28lO6l2QO5 (R BOM PASTOR, 011 17 - CEP: 04203-05,| - Cancelado em: 18110120171

CCM 3.456.094-7- lnicio dv :27lO7l2OO5 (AV MAROUES DE SAO VICENTE, 01770 - CEP: 01139{02 - Cancelado em: 26/05/2010)

CCM 3.585.567-3- lnicio atv :'18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409 - CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013)

CCM 3.585.568-l- lnicio atv :13/09/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em:1710512021)

CCM 3.620.154-5- lnicio atv :O1l02l2OO7 (AV INDIANOPOLIS, 03237 - CEP: 04063{06 - Cancelado em:1710512021)

CCM 3.626.458-0- lnicio atv :O3lQll2OQ7 (AV PAES DE BARROS, A2412 - CEP:031 í4-001 - Cancelado em: 1811012017)

CCM 3.647.733€- lnicio aty :1510612OO7 (R ARACAJU, 00066 - CEP: 01240-030 - Cancelado em:1811O12017)

CCM 3.845.070-4- lnicio atv :13111|2OOB (R CLELIA, 925 - CEP: 05042-000 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, lnstruçáo Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29dejunhode 2009, Oecreto 51.714,de 13 de agosto de 2O10; Portaria SF no268, de 11 de outubro de 2019 e Portana SF no 182,

de 04 de agosto de 202í.

Certidão emitida às 13:22:50 horas do dia 0411212024 (hora e data de Brasflia).

Código de Autenticidade: 19360DFD
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisguer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscri@es em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certiÍicado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é.

REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http://www. prefeitura.sp. gov. br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidáo expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 201 7, Instruçáo Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 dejunho de 2009, Decreto 5',l.714, de 13 de agostode 2010: Portaria SF n" 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no Í82,
de (M de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:.22'3O horas do diaO4l12l2O24 (hora e data de Brasília).

Códígo de Autenticídade: 19360DFD

A autenticidade desta certidão devêrá seÍ confirmeda na oáoina de SecÍetaria Municioal da Fazenda htto:/lwww,orefeitura,so.oov.br/sf
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2024.--,/Ribeirão do Pinhal,04 de dezem de

Prezado Senhor,

Cumprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBITos PARA coM A FAZENDA MUNICIPAL, DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA e
RECURSOS FINANCEIROS em conformidade com os artigos n.e 65 Lei 8.666/1993 para que
possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a prorrogação de prazo por 12
meses e o REAJUSTE PEIO INPC 14,76%l do seguinte processo:

coNTRATO 004/2022 - pREGÃO pRESENC|AT 088/2021
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS 6ERA|S S.A
CNPJ: 51.074.U510001-38
ENDEREçO: AVENIDA DAS NAçÕES UNIDAS - 14.261 - SATA 02 - 189 ANDAR - VILA GERTRUDES,
cEP: 04.79+000 - SÃO PAULO - SP.

VALORES:
|TEM 01 -GOLoKM ptaca RHA-3D8sSAúDE - VALOR: R$ 1.141,58
ITEM 02. GOL OKM PIACA BEX-3G27SAÚDE - VALORR$1.141,58
ITEM 06 - VAN Placa BAW-1076 (SECRETARTA ASSTSTENCTA SOCTAL) - VALOR: R$ 3.229,04

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,
aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

A DIO B JUNIOR
GESTOR DO NTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)
JACKSON F.M.COE[HO
Dpto de Tributação.
MARCETO CORINTH

M.D. Contador E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec.Fazenda.

(



0511212024 09:00 Certidão

CO TR0[_[:

MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO DO PINH

ESTADO DO PARANA

CERTIDAO NEGATIVA 1737 12024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
IMUN ICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTER]ORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certifica
descrita

mos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
abaixo.

VALIDADE: 0310212025 cóD. AUTENTICAçÃo: gzrMJEUFFH2z4xMss3RH

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LTCITAÇÃO

RAZÃO SOGIAL: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

INSC EMPRESA

7997 61 .07 4.175/0001 -38

PFc !NSCRI TADUAL

AVENIDA DAS

N EREçO

lo - SP CEP: 04578000ROOKLIN - 6'ANDAR São pauS UNIDAS 0-B
ATIVIDAD

Não definidas

ções:

Ribeirão do Pinhal, 05 de Dezembro de

Emitido por: JACKSON FRUCTU oso DE MELLO COELHO

192' 168 '1 66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpcadastrostm=EMpRESA_FORA&certidaoModet.idcertidao=í 
275g 1t1

\,

\
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ALVARA



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

ü0 TROLI:
RNC

NiAN r r ESTAÇÃo onçRv r rurnntR

R-ú$!NlU - Pedido de lnformação de disponibiltdade de Dotação

Orça mentá ria

oBJETO - Aditivos de prazo, contrato ns 00412022, pregão presencial ne

O88/2OZL "Segu ros", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Dotação Orçamentária

Orgão 0B-secretaria lVunrcrpal de 5aude.

Unidade-0()1 .Funclo Vlr,rrcipal de Saude

Projeto/Ativ c:Ce 1rJ 301 0008 202l - Gestão da SaÚde PÚblica lVlunicipal

Natureza r.:; Í]ç5frq53-l 3 90 3S 00 00'Oi.rtros Serviços de-lerceiros'Pessoa lurídica

Códrgo rrd.,r rrr, 01690 00303 O3O3lA1l())/00/00 Saide-lleceitas Vrnculadas (E.C 29100 - 15%)

ValorRSl l4'1 ,i;8 \urnrnri (.entoeonquentoeurnreaisectnquentaeattocentavosl.

Valor R§ I l4 L. ,q ttl,rt rtttt( ('nlo (' ( tn(luenla e um reais e cil)(luenta e otttl centovosl.

Orgão - 09 - Secretaria Municipai de Assistência Spcial.

Unidade - 001 - Fundo lVunicipal de Assistência Social.

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2033 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - OutrosServiços de Terceiros - Pessoa.Jurídica

Código reduzido - 02060 - 00000 - 0000/0t/07100/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 3 229,04 (três mit duzentos e vinte e nove reais e quatro centovos)

Ribeirão do Pinhai, 05 de d ode

lVlarcelo Corinth
Contad or

Ao

Depa rta I I r €' I I t rl i e Co rr ;., t ; :, i I r c r t.r ç ii o

N esta

Rud Parana 981 - Caixa Post.rl I5 - CEP: 86.49Ô-000 - tone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPI Ne 76.

Sitc, http:,//www ribeiraodop nhal.pr.gov.br - e Ínall: pnlrpinhal@uol.com.br
968.064/000i-42
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PR,EFEITURA DE

ÉsrÁoo Do PÀnÁilÀ

Secretâria MuniciPal de Fazenda e Planejamento

ilBEIRÂO DO PII{HAL CO TROLE
RI.JC

5

RIBEIRÃO DO PINHAL, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

PARECER FINANCEIRO

Valor 5.512,20

REFERENCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para o
aditivo de prazo,' contrato n" 00412022 e pregão presencial 08812021,
Seguros, conforme solicitação.

A Secretar.ia de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispÕe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá
ser as fontes 000 e 303.

Sem mais para momento,
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal,04 de dezembro de 2024.

Prezados Senhores,

Cu mprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de
PRORROGAçÃO DE PRAZO POR 12 MESES E REAJUSTE DE VALORES PELO tNpC do contrato
abaixo cujo objeto é a contratação de empresa especíalizada para coleta no sistema porta a

porta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos domiciliares
e não recicláveis no município de Ribeirão do Pinhal - PR.

coNTRATO 004/2022 - pREGÃO pRESENCIAL 088/2021
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERATS S.A
CNPJ: 61.074.17510001-38
ENDEREÇO: AVENTDA DAs NAçÔES UNTDAS - L4.261 - SALA 02 - 18e ANDAR - V|LA GERTRUDES,
cEP: 04.7911-000 - sÃo PAULo - SP.

VALORES:
ITEM 01 - GOL OKM PIACA RHA-3D8sSAÚOE - VALOR: R$ 1,141,58
|TEM 02 - GOL oKm ptaca BEX{G27SAúDE - VALOR RS í.141,58
ITEM 06 - VAN Placa BAW-í076 (SECRETARTA ASSTSTENCTA SOctAL) - VALOR: R$ 3.229,04

sem mais para o momento e no aguardo de vossa manifestação, aprovêito o ensejo para elevar
meus protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ro UNIOR
GESTOR D NTRATO

llustríssimo Senhor
ATYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO(S)

E

AIÁN PAIVA
M.D. CONTROLADOR INTERNO

)c
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
-ESTADO DO PARANÁ -

Pa recer Jurídico 7 71 / 2024

Pregão Presencial No 088/2021
Contrato 004/2022

D

t,?(.;

OPEFTAçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de seguro para os veículos das Secretarias de Assistência
Social e da Saúde".

REQUTSITANTE: Secretaria de Transporte e Viação.

MANIFESTAçAO

De acordo com o artigo 27, Yil, Decreto no 3.555/2000 c/c
artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

Foi o processo de licitação, modalidade pregão eletrônico,
encerrado na forma legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e
valores corretos.

Neste momento, por solicitação do Sr. Secretário Municipal de
Transpofte e Viação foi requerido aditivo de prazo pela necessidade de continuidade
do serviço acima citado, prorrogando-se o respectivo contrato administrativo por 12
(doze) meses.

Também, nesta mesma oportunidade, foi pleiteado aditivo de
valor ao presente contrato no patamar de 4,760/o, tendo como parârnetro de reajuste
o INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor).

Cumpre ainda ressaltar que o Departamento Financeiro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

Comprovou-se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), INSS, Receita Federal, Receita Estadual,
Fisco Municipal, Justiça do Trabalhq Controladoria Geral da União e
Tribuna! de Contas da União.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s

r,!
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br -,r't

o
Ê

.^5

iJ$l
bÀb

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA OD
.ESTADO DO PARANA .

Assim, no entendimento deste Departament
se legal e possÍvel o pedido, face permissivo contratual e, em e
da redação do artigo 57 da Lei no 8.666/93, Certifique-se:

nota
ã1, ra

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(omissis);

II - à prestação de serviços a serem execuÍados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração proruogada por
iguais e sucessivos períodos com yistas à obtenção de
preÇos e condições mais vanÍajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

Oportuna é a lição da Douta Administrativista, Fernanda
Marinela, que assim elucida: "d regra de prorogação não se vincula à importância do
serulçq mas à previsibilidade da existência de recursos orÇamentários para seu
custeio.'1

Assim, é o presente parecer pela regularidade da
prorrogação solicitada, atentando-se para previsão no edital, além de
concordância da administração. Exigindo-se, por fim, termo aditivo com sua devida
publicação, seguindo as mesmas formalidades da publicação do contrato.

Quanto ao pleito de aditivo de valor ao contrato, há que
destacar a existêncla de cláusula contratual permitindo este reajuste, pois se trata de
correção monetária, ressaltando que a prestação do serviço mantém o mesmo
custo, contando somente com a atualização da moeda.

Sendo assim, regular o pleito de aditivo de valor ao contrato no
que tange a atualização monetária pelo INPC, correspondente a 4,760/o.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Por fim, cabe explicitar que o presente pleito de aditivo
contratual dá-se, ainda, com escopo na Lei no 8.666/93, face permissivo contido no
aft. 190 da Lei no 14.1331202t:"0 contrato cujo instrumento tenha sido assÍnado

' MARINELA, Fernanda. Direik) Administrqtrvo. 8" ed. Niterói: Impetrus, 20 14, p. 481

§

Ademais, apresenta-se, deste modo, indispensável e necessária
a cobertura dos veículos da Administração, através de seguro, contra eventuais
sinistros que possa ocorrer.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)
E-mail: pmroinhal@uol.com.br



ffi PREFEITUEA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D

antes da entradd em vigor desta Lei continuará a ser regido de
previstas na legislação revogada ".

Ribeirão Pinhal - PR, de dezem de 2024.

n ue ocha
35.546

Funcional 8161

t'{c
ds

(; iq

Rua Paraná
E-mall : omroinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551-8307.

- ESTADO DO PARANÁ -

'-.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ADITIVO

Aditivo: PREGÃO No 088/2021

Objetor- SEGUROS

Contratação de Interessado: Municípío de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

§erem considerados no processo.
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01

02 Consta demonstração do ? S 01

03 Existe autoriza ra esta sol tl S 01

04 Existe i de entária? S 24

05 Existe info de Recursos Financeiros? S 25

06 Existe Ceftidão da unto ao M o? S 23

Aem resentou as Certidões e S 14a21

OB Houve Parecer Jurídico? S 27 a29

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a29

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL ao aditivo do pRÉGÃO no- 088/2021 , e por estar em conformidade com os

P.ry99it9l _d.a_legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇAO.

do Pinhal PR, 06 de dezembro de 2A24

o

- Caixa Postal: l5: eãp 86.490-000 - Fone/Fax:Rua Paraná 983

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br
(043) 3ss t.8300 - 830 I - 8306.
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oúruo oFICTAL rrrrRôxlco Do urumcÍpro DE nrsprRÃo Do pINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96112018.

Ano VII Edição n.' 1411 Sexta-feira 06 de dezembro de2024. Pâ9.07

Gabinete do Prefeito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M

PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PROCESSO LICTTATORIO - PREGÃO ELETRÔNICO N": og4I2O22 - EXTRAT0 TERCEIRo ADmIv-o
DO CONTRATO N.32512022. Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do
Piúal. CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a Empresa STEL - SISTEMAS ELETRICOS LTDA CNPJ n,.
07.248.07110001-57. Objeto: contratação de empresa especializadapaÍa a execução dos Serviços de Manutenção
do Sistema de Iluminação Pública para aproximadamente 2.400 pontos ao mês, com fornecimento de materiais,
mõo de obra e equipamentos necessários para execuçõo dos serviços; sistema de atendimento telefônico 0800
(Call Center) para reclamações no horário comercial, incluindo poda de galhos de árvores sobre a rede de
iluminação nas vias públicas, descarte e descontaminação de lâmpadas, conforme solicitação do Gabinete do
Prefeito. Valor mensal a partir de 0210112025 RS 12.505,10. Data de assinatura: 0611212024. EDNEIA DE
FATIMA CARVALHO CPF: 324.391.569-49 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/I4F n.o t7t .8g5.27g-
15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL N.: 088/2021 ExTRATo TERCEIRo ADITrVo DE
CONTRATO N.o 00412022. Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal,
CNPJ n.'76.968.0641000142 e a Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A CNPJ no. 6l .074.17570001-38.
Objeto: contratação de seguro para os veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de
Assistência Social com cobertura mínima para 72 (doze) meses, conforme solicitação da Secretaria de
Transportes e Viação. vigência 1310112026. mEM 0l - GoL OKM SAUDE PLACA RHA-3Dg5 - vALoR: RS
1.141,58; ITEM 02 - GOL OKM SAUDE PLACA BEX-3G27- YALOR R$ 1.141,58; ITEM 06 - VAN
(SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL) PLACA BAW-1076- VALOR: R$ 3.229,04. Data de assinatura:
06/12/2024, ALEXANDRE PONCIANO SERRA - CPF: 219.802.708-99 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n." 17 1.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

QUARTO. TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 078t2024. PROCESSO
LICITATORIO PREGÂo ELErRÔNtcO N'. 015/2024. Extrato de apostilamenio da Ata Registro de preços
celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a.*pi.ru CASA DO
ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA CNPJ NO.

06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica, manilhas, pedras e concreto.
Valor Item 03 R$ 4.897,995. Data de assinatura: 0611212024, ANTONIO CARLOS GASpAR CpF:
163.230.339- 68 e DARTAGNAN CALIXTO CPFA{F f 052.206.7 49 -27

PREFEITURA MIJNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO N.'OO4/2024

EDITAL DE CONVOCACÃO N." 4312024

Diririo Ofiçial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario oficial

CNPJ: 76.968 .064/A001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contaro: (43) 355 l-8300



e1 :t c1

ir!'tr;

ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERCEIRO TERirlo ADlTlvo Do CONTRATO aailzozz - pnEeÃO OhBtzOz1, eUE ENTRE StCELEBRAM o uuttlcipto DE RtBEtRÃo oo pTNHAL E A EupREsA irApFRÊ sEGURos
GERAIS §.A, NO§ TERMOS ABÂIXO.

o muxtciplo DE RlBElnÃo oo PINHAL, Estado do paraná, com sede administrativa à Rua
Paraná, ne 983' inscrito no GNPJ/MF sob no 76968.06410a0142, neste ato representado pelo seu
Preíeito Municipal, Senhor DARTAGNAN cALlxTo FRAtz, brasiteiro, casado, portador do RG n o
773261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF no 171.895.279-ls, em pleno exercicio do mandato efunçÕes, adiante denominado simplesmenle CONTRATANTE; e dÊ outro lado a empresa MApFREsEGURos GERAIS s.A, inscrita no cNPJ sob no. 61.074l7src001-38 Fone (54) 32264133. e-maitrrrr !1.'í jrrr(-)i;i-](i:rr.)'ii(:r.j:f..)l; r-il,,r r.-,f com sede na Avenida das NaçÕes unidas * 14.261_ sala 02 _ ígoandar - Vila Gertrudes, cEP. 04 794-000, nâ cidâde de sâo Paulo - Sp, neste âto representado pelosenhor ALEXAI{DRE PoNclANo SERRA, gerente técnico de automóveis, brasileiro, casado,tnscrilo sob cPF/MF n'o 219.802.708-99 e portador do RG n.ô 294g9596 ssp/sp, nêste atosimplesmente denominado coNTRÂTADo, resolvem aditar o contrato ceiebrado em Ribeirão doPinhal na data de 131o1t2022, cujo objeto íoi "a contrataçáo de seguro para os veÍculos da secretariade saÚde' secretaria de Educaçáo e secretaria de Assistência social com cobertuÍa mínima para 12(doze) meses, conforme solicitaçáo da secretaria de Transportes e Viaçâo,,, mantendo-se inalteradasseu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁU§ULÂ PRIIIEIRA - DO OBJETO

constitui obieto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência alé 1J10112026 e reajuste devalores conforme segue.

ITEM 01 - GOL OKU SAÚDE. VALOR; R§ 1.141

RISCOS TOTAL A seguradora deverácirculação dos veículos segurados coníorme especificaçÕes abaixo
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;) - colisáo com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento3 * incêndio e explosão acidental. raio e suas consequências;
4 * quêda em precipícios ou de pontes e de agentes externos sobre o veicuqueda
5 * acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;

Rua 86. - Fon§;

os riscos da

lo,

www ribêirâôd/lpinhal pr gsv.bí - 42

DAOOS DO VE

ESTADUALFUNProprietário. DO DE SAU DE Estado do nâ.Para
Uso do Veiculo: OF|ClAL Estacionamento: Ga da Pragem refeitura
Fabricante/Linhal Modelo V\I//GOL 0 LMC4 Placa: RHA-3D8S

OÍicial tRoPASSAGE AUTOMÓVEL No 05
Ano Íabrica 2021 Ano modelo:2022 Chassi 9BWAG45 1U2NTO 6232

BONUS:03
RE NAVAM: 01258626800

DADOS DO SEGURO
Garanliaslcobertura NllrllA

lndenizaçÕes R$)Valor de mercado tabela FI PE eincêndio roubo: 100% F|PE
adensabilid civil facultativa danos materiais;

200 000.00Responsabilidade civil facultativa danos corporais:
200 000,00Oanos morais

30.000,00Acidentes pessoais mortêpassagetros acidental
30.000,00Acidentes pessoais invalidez permanente
30.000.00D.M.H. medico lares
30.000,00Franquia Máxrma

1.000.00

enderêço el6tr6nico Enâil compras. pmrpinhal@gmâil

1

Colisâo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA.

6 - submersâo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçôes, inclusive
quando guardado em subsolo,
7 - granio, furacâo, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edrficaçÕes;
9 - danos causados durante o tenrpcl e,n que, como consequência de roubo ou furto, esteve empoder de terceiros;
10 - cobertura de vidros, farôis, lanternas e retrovisores sEM FRANeulA.
11 - Assistência 24 horas sem limite km.
12 - Táxi sem limite de km
13 - Validade mínima. 12 meses

lTEm 02 - coL 0Ktu SAUDE - VALOR 1.141

R TOT A seguradora deverá cobrir os riscos derivadosorculação dos veículos segurados conÍorme especificaçÕes abaixo
da

- roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisáo com veiculos, pêssoas ou animais, abalroamento e capotamento,
3 - incrândio e explosão acidental, raio e suas consequências;
4 * queda em precipicios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo:
5 * acidenle durante o transporte do veicuio por meio apropriado;
6 - submersáo total ou parcial ern água doce proveniente de enchentes ou inundaçôes, inclusivequando guardado em subsolo,
7 - granizo, furacâo, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores. pontes e edificaçôes;I - danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve empoder de terceiros;
'10 - cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sEM FRANeurA.
11 * Assistência 24 horas sem limite km.
12 - Táxi sem timite de km
13 * Validade mínima: 12 meses

ITETI 06 - VAN ARIA ASSISTENCIA §ocr . VALOR:

DADOS DO VEICULO

Proprietário: FUNDO ESTADUAL DE Estado do Paraná
Uso do Veículo: OFICIAL da PrefeituraEstacionamento:
Fabricantellinha/Modelo: \ /VIGOL 1 0 LMC4 Placa: BEX-3G27
Categoria: Oficial Tipo PASSAGETRO AUTOMóVEL No 05

2021Ano Ano modelo: 2022 Chassi: 9BWAG45U2NT0047g2
RENAVAM: A1255213121 BONUS:03
Garantias/cobertura M MA

)

incenddeValor rnercado tabela F IPE eio roubo: 1OA%F|PE
Responsa bilidade vilcr facultativa danos materiais: 200 000,00
Responsabilidade civil facultatjva danos 200 000,00
Danos morais

30.000,00
Acidentes ros morte acidental 30.000,00
Acidentes pessoais invalidez 30.000,00
DMH despesasmedico hospitalares 30.000,00
Franquia Máxima

1.000 00

DADOS DO

FundoProprietárro deMunicipal Assistência Sooal de doRibeirào EstadoPinhal. d Paraná
Estacionamento daGaragem Secretaria

F,abrica ModelontelLinha/ TFIA DUCA TO NMI IBUS 1 5P DIESEL

Uso do Veiculo: Oficial

Placas: BAW-í076
Categoria: Oficial Tipo: PASSAGETROS No Passageiros: 15

Ruâ Poraná 983 * Cêntro - CEP: - Fona:
Endereço eletrônlco q.ww I rt8rrâürtní\ ' ',: ..r,! lr - E-mail i_,.:i.,i:,, jr.rj iii,i :.::,.ir t_,1 g

Colisão,



f)mffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ano modelo: 2017 C hassi : 93W244P2 R HZt 62323
RENAVAM OOlí00247839/ BONUS 07

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura IMA (RS)
mercado rsão, incêndiodeValor tabela IPEF ICo roubo:e 100% FIPE

Responsabi lidade civil Íacultativa danos materiais 200 000,00
Responsabil Íacultativa corporais:civilidade danos 200.000,00
Danos morais

30"000,00
Acidentes pessoais morte acidental: 30.000,00

passageiros invalidezAcidentes perrnanente 30 000,00
D.M.H. despesas medico lares 30 000,00
Franquia Máxima

3 500,00

Ano 2016

cLÁusuLA TERCETRA - DtSpOStÇÕES FtNAiS

Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato , quê não modificadas por este instrumento.E, por assim estarem justas e co
originárió

presente instrumento em 02 (duas)
por seus representantes legais assinam o

testem unhas abaixo assinadas
de e forma para um só e jurídico efeilo, perante as

Edificro da PreÍeitura Municipal de do Pinhal, 06 de dezembro de 2024

&nâ.o^ 
-v-v. .1,.t

1q.DARTAGNAN CALI FRAIZ
PREFEITO MUNIC IPAL

TÊSTEMU

NA DE MATOS
C 240 31 9-81

ALEXANDRE PONCIANO SERRA
CPF: 219.802.708-99

DRE BRAZ
CPF 393.009-89

Endor€ço aletrônico riur* i i
ao.aeo-ooo - róÀã (43)3551 8301. CNPJ: 76

filuã Pârãná 983 * Csntro - CEp: .s6€.o640oolr2,i.:r. i. tr, . I t.. ii- €,mâil
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da Capital, SF

PRocuRAcÃo E REVoGAcÃo QUE FAZEM: MApFRE sEGURos GERAts s.A. e MApFRE vtDA s.A.

Processo: 146,283 - Livro n" 29g5 - Folhas n" L97ltg9.

0iretoria/Área: Comercial

Centro de custo:9679

Aos 13 (treze) dias do mês de MARçO do ano de 2o23(dois mil e vinte ê três), nesta cidade e \|1
Capital do Estado de são Paulo, em diligência na Avenida das Naçôes unidas, n 14.26!do 17e ao 

.,Vn
21e andat Ala A, CEP: 04794-000, perante rnim, vitor Vinicius Finelli Azevedo, Escrevente 0\1"
Autorizado do 5s rabelião de Notas desta capital, situado na Rua Améríco Brasiliense, n" rg63, I

Chácara Santo Antônio, comparecem como OUTORGANTES: MApFRE SEGUROS GERAIS S.A.
pessoa jurídica inscrita no cNPi/ME sob o ne ü..a74.17s/0001-38, com sede nesta capital, na
Avenida das Nações unidas, ne L4.267, do ue ao 21s andar, Ala A, CEp: 047g4-ooo.seu Estatuto
social consolidado aprovado pela Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em
30/06/2022, registrado na JUCESp em27/L2/2O22, sob o ne 1.001.9 6UZZ_S(NtRE:3530O O4Z[Z_
1), cuja cópia fica arquivada nestas Notas. Neste ato é representada, conforme capítulo tV nos
termos dos artigos Lo a L7 do referido Estatuto, por seus Diretores adiante qualificados, a saber:
RoBERTo JUNIoR DE ANToNl, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira deldentidade RG n" 80791.59755-SSlDI-RS e inscrito no cpFlME sob n" 4L7.106.742-34, eteito
consoante da ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em Ll/o2/2021, registrada na
JUCESP em a3/06/2a21, sob o ne 264.968 /2L-9; e RApHAE|- BAUER DE LIMA, brasileiro, casado,
administrador, portador da carteira de identidade RG n"M757264g-5sp-MG e ínscrito no cpF/MF
sob o n" 009'420'966'90, eteito conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no diaa6rc4/2a22, registrada na JUCESP sob o n"292. 145/22-0 em o}/a6/z0z-2., ambos com endereço
comercial' no mesmo da outorgante, cuja cópia fíca arquivada nestas notas, em classifícador
próprio acima mencionado; os quais declaram não haver posteríores alterações à consolidação
estatutária e eleição acima mencíonada, ficando juntamente arquivada, a ficha cadastral
completa expedida pela JUCESp ontine em 26/AUZ023; MApFRE V|DA S.A, pessoa jurídica
inscrita no GNPJ/ME sob o ns 54'484.753/0001-49, com sede nesta cap,tal, na Avenida das
Nações unidas, ne 14.26!, do 77g ao 21s andarl Ala A, cEp: a47g4-ooo. seu Estatuto social
consolidado aprovado pela Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07l7o/2022,
registrado na JUCESP en 0310u2023, sob o ne 1.098/23-8 (NIRE: 3530010769-1), cujas cópias
ficam arquivadas nestas Notas. Neste ato é representada, conforme capítulo lV, nos termos dos
artigos 11 a 18 do referido Estatuto, por seus Diretores, adiante qualificados, a saber R6BERTS
JuNloR DE ANToNl, brasileiro, administrador, casado, portador da carteira de identidade RG ne
8079159755 SSIDI RS, inscrito no CpFlME sob o ne 4t7.LO6.14Z_34, eleito conforme Ata da
Assembreia Gerar Extraordinária rearizada em Lg.(,2/2021, registrad a em 24/05/2027 naJUcEsp
sob o ne 2$3a3/27-0; e, RAPHAET BAUER DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador
da carteira de identidade RG n"M7572649-ssP-MG e inscrito no cpFlMF sob o n'009.420.966-
90' eleito conforme a Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/04/2022,
registrada na JUCESP sob o n"299.438/22-3 em sessão de 20/06/2022, cujacópia fica arquivada
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nestas notas, em classificador próprio acima mencionado; os quais declaram não haver
posteriores alterações à consolidação estatutária e eleição acima mencionada, fícando
juntamente arquivada, a ficha cadastral completa expedida pela JUCESP en t3h2/2122, os quaís

declaram não haver posteriores alterações à consolidação estatutária e eleição acima
mencionada, ficando juntamente arquivada, cuja cópia autenticada fica arquivada nestas notas,
em classificador próprio; Pelas Outorgantes, na forma como vêm representadas, foi-me dito que,
por este público instrumento e na melhor forma de direito nomeiam e constituem seus
PROCURADORES: DANIEL ERAZlt PROTASIO, brasileiro, casado, diretor comercial, portador da
cêdula de identidade RG ne 098961204 ltPlu, inscrito no CPF/ME sob o ne 02g.402.1g7-39;
ROGERIO CRUZ CoBUCl, brasileiro, securítário, casado, portador da cédula de identidade RG ne
21558545-SSP-SB inscrita no CpFlME sob o ne 132.171.158-13; JONATHAN DA SttVA SANTOS,
brasileiro, securitário, casado, portador da cedula de identidade RG ne 36.003.17g-1, inscrito no
CPFlME sob o ne 455.097.298-25; e DANIÊLU D|NIZ SPOS|TO, brasileira, securitária, solteira,
portadora da cédula de identidade RG ne 49.zo4.4zg-6-ssp-sB inscrita no cpFlME sob o ns
431.015.888-98, todos com seu endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nolllll,
Brooklin - CEP 04578-000 São Paulo - SP. PODERES: Conferem-lhes poderes para: t- Agindo
isoladamente até o limite de RS500.000,00, (quinhentos mil reaisl, por ato, o procurador
JONATHAN DA sILVA SANTOS e DANIELLI DlNlz sPoslTo; ll- Agindo ísoladamente Até o limite de
RS1.500.000,00 (um milhão, e quinhentos mil reais), por ato, o procurador ROGERIO CRUZ
CoBUCI; lll'Ate o limite de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), por ato, o procurador DANIEL
BRAZIL PRoTAslo, isoladamente; podendo para tanto os procuradores, (a) credenciar terceiros
para representarem as Outorgantes nas licitações perante órgãos públicos, administração públíca
Federal, Municipal e suas Autarquias ("sistemas S"), através de carta de credenciamento,
conferindo-lhes poderes para assinar requerimento, propostas, declaraçôes, ofertar lances,
interpor e desistir de recursos administrativos, impugnações e representações, receber
notificações, acordar, transigir e firmar compromisso, assinar contratos administrativos,
eventuais aditivos e distrato, quaisquer documentos a eles inerentes, ajustar cláusulas, preços e
condições; e (b) ACIMA DE Rs 3.00o.oo0,oo (três mithões de reais); EM coNJUNTo DE Dots, uM
DIRETOR ESTATUTÁR|0 DAs ouroRGANTEs coM uM Dos pRocuRADoREs TNDEpENDENTE DA
ORDEM DÊ NOMEAÇÃO, assinar contratos administrativos, eventuais adítivos e distrato,
quaisquer documentos a eles inerentes, ajustar cláusulas, preços e condições, praticar, enfim,
todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato. prazo e substabelecimento. o
presente instrumento é válido até a data de 37/12/2a25, sendo vedado o substabelecimento.
Foi dito ainda pelas outorgantes, na forma como vêm representadas, que pelo presente
instrumento REVoGAM, como de fato e na verdade REVOGADo têm, a procuração lavrada nestas
Notas, no Llvro 2978, às páginas t25h27 em 2tltt/2022, obrigando-se a NoflFtcAR os
referidos mandatários. os outorgados ora constituídos ficam cientes de que ao se desligarem do
quadro de administradoresfuncionários das outorgantes, das quais fazem parte, ou deixarem de
desempenhar suas funções, não mais poderão exercer quaisquer poderes constantes neste
instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento/deslocarnento,
sendo, inclusive, responsáveis por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes
revogados em decorrência do seu desligamento/deslocamento. A validade deste instrumento
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Tabelionato de

IIOTA.S
da Capital,5P

poderá ser revogada expressarnente, ou, automaticamente, quando os outorgados deixarem suas
funções' Todos os documentos de arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial
ficam arquivados digitalmente, pelo prazo legal, neste 5e Tabelionato de Notas, sob o número de
ordem do protocolo informatizado. Assim o disseram, dou fe. Eu, Vitor Vinicius Finelli Azevedo,
Escrevente, a escrevi e lavrei, este instrumento que, feito e lido em voz alta, foi achado conforme,
aceitam, outorgam e assinam. Eu, Ma Gonçalves de Freitas, Substituto do Tabeliâo,
conferi e subscrevo ao final. DEVIDAM ETOS COMPARECENTES, DoU FÉ, Nada
maís se continha na escritura supra e

5',

trasladada em seguída por mim. Eu,

Substituto do Tabelião, a conferi, subsc

Alexsandro Silva Trindade
TabeliãoN CARTôRIO8.

QUCM
PNOÍ€GE
vocÊ. c

w
5P Iabelionato de Notas da Ca

Marlon José Gonçalves de Freitas,

pítal - 5P, u
voe o, em público e raso

.4
Em

MARLON JOSÉ

Substi tuto do Ta

SELO DIGITAL No: 1136391TR0000000020010235

A confirmação da lavratura e dâ cobrança deste ato poderão ser
verlficâdôs após 24hs no site: https:/,/selodioital.tisp.jus.br mediante a

informação do código eRCode ou pelo número do selo dlgital.
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ÁTOS DO PODER EXECLITIVO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
nmrrnÃo Do PLNHAL . PR

DECRETO N.'OOI/2025

EMENTA: Altera o tráfego de veículos na Rua Desembargador
Antônio F'ranco Ferreira da Costa.

O Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal-Pr, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERAIYDO a necessidade de otimizar o tráfego de veículos;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar prejuízos ao comércio local e à mobilidade urbana;

DECRETA:

Art. lo. Fica autorizado o tráfego de veículos em mão-dupla na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da
Costa, mais especificamente entre a rua Julio Farah e a rua Paraná.

Art. 2". Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 13 de Janeiro de2024.

D artagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

PRE,FEITURA MTTNICIPAL DE
RIBEIRÂO DO PINHAL . PR

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 20512023. PROCESSO LICITATORIO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCA N'. OO4/2023.

Extrato de apostilamanto do contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal CNPJ n.' 76.968.0641000142

e a empresa JR NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA CNPJ n'. 42.843.91910001-97. Objeto: Contratação de empresa

com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras reforma

e irnplantação de Quadra Poliesportiva cobefta na Escola Municipal Tancredo Neves. Proruogação do prazo de vigência

até 2610312025. Data de assinatura: l4loll2025, FLÁVIA RAMOS DE OLTVEIRA CPF: 213.049.248-74 e

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, CPF/N4F n." 052.206;749-27.

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Cefiificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do
Município de Ribeir'ão do Pinhal dii garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968.064 I 0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300


